
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
DIRETORIA DO CAMPUS VARGINHA

PORTARIA ADMINISTRATIVA DCVG/CEFET-MG Nº 28, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

O Direto do campus Varginha do Centro Federal de Educação Tecnológica de
Minas Gerais, autarquia de regime especial vinculada ao Ministério da Educação,
usando suas atribuições legais e considerando: (i) o disposto no Memorando Circular
Nº 5/2024 - CELC, de 20 de agosto de 2024; (ii) Memorando Eletrônico Nº 21/2024 -
DSIVG, de 28 de agosto de 2024; (iii) Memorando Eletrônico Nº 14/2024 - DFGVG,
de 28 de agosto de 2024; (iv) Memorando Eletrônico Nº 8/2024 - DMCVG, de 28 de
agosto de 2024 e (v) Memorando Eletrônico Nº 15/2024 - DECVG, 30 de agosto de
2024,
 
RESOLVE:
 

Art. 1º - Constituir Comissão Eleitoral Local para conduzir o processo eleitoral para
escolha de:
                - Coordenadores dos cursos da Educação Profissional Tecnológica de Nível
Médio,
                - Coordenadores dos cursos de Graduação.
 
Art. 2º - Designar os servidores relacionados a seguir para compor a comissão
instituída no Art. 1º:
                I - Representante do Departamento de Engenharia Civil:               
                               Prof. João Marcos Guimarães Rabelo
                II - Representante do Departamento de Formação Geral:
                               Profa. Erika Kress
                III - Representante do Departamento de Mecatrônica:
                               Prof. Thairone Conti Serafini Aguiar
                IV - Representante do Departamento de Sistemas de Informação:
                               Prof. Wedson Gomes da Silveira Junior
 

Parágrafo único - A presidência da comissão ficara a cardo do Prof. Thairone Conti
Serafini Aguiar.
 

Art. 3º - Compete à Comissão instituída no Art. 1º:
                I - Elaborar e publicar o Edital;
                II - Organizar o processo eleitoral;
                III - Publicizar as relações nominais dos eleitores;
                IV - Divulgar instruções sobre a forma de votação;
                V - Apurar os votos;
              VI - Encaminhar o resultado da eleição às respectivas coordenações de
curso para homologação e envio do processo às Diretorias Especializadas.
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
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